Portaria nº 90/MT, de 13/2/90�Aprova normas gerais para rateio da Conta Especial, na forma do disposto nos arts 8º e 9º do Decreto-Lei nº 2.404, de 23/12/87, que dispõe sobre o Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante - FMM. DOU de 15/2/90 p. 3.142/43








PORTARIA Nº 90, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1990


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições legais;


Considerando o disposto nos arts. 8º e 9º do Decreto-lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987, com a redação que lhe deu o Decreto-lei nº 2.414, de 12 de fevereiro de 1988;


Considerando o disposto no art. 1º , inciso VII, da Lei nº 7.731, de 14 de fevereiro de 1989, combinado com o disposto no artigo 4º do Decreto nº 97.535, de 20 de fevereiro de 1989;


Considerando, finalmente, o deliberado pelo Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante, em sua 70ª Reunião Ordinária, realizada em 31 de outubro de 1989, resolve:


I – Aprovar as NORMAS GERAIS PARA RATEIO DA CONTA ESPECIAL, que com esta baixa;


II – Revogam-se as disposições em contrário, em especial aquelas baixadas pela Portaria nº 210, de 28 de abril de 1988.


JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES





ANEXO


NORMAS GERAIS PARA RATEIO DA CONTA ESPECIAL, NA FORMA DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 8º E 9º DO DECRETO-LEI Nº 2.404, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987.


DOS OBJETIVOS


Art. 1º	As presentes NORMAS GERAIS PARA RATEIO DA CONTA ESPECIAL destinam-se a estabelecer os princípios básicos que deverão ser observados pelo Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante-CDFMM, para a efetivação do rateio das importâncias creditadas na Conta Especial, oriundas da arrecadação do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante-AFRMM, em consonância com o disposto nos artigos 8º e 9º do Decreto-lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987.


DAS DIRETRIZES GERAIS


Art. 2º	A Conta Especial será constituída por trinta e seis por cento do AFRMM gerado na navegação de longo curso, na importação, por empresa brasileira de navegação, quando esta:


a) estiver operando embarcação própria ou afretada de registro brasileiro;


b) estiver operando, sob afretamento ou subafretamento, embarcação de registro estrangeiro, desde que esta esteja substituindo outra de tipo semelhante e porte bruto equivalente, cujo contrato de construção em estaleiro brasileiro esteja em eficácia;


c) for a emissora de conhecimento de embarque, relativos a espaços por ela ocupados em embarcações de registro estrangeiro, desde que integradas a acordos armatoriais de associação, devidamente homologados pela Secretaria de Transportes Aquaviários-STA, regidos pelo princípio de proporcionalidade e equivalência de espaços cedidos e utilizados, repectivamente, em embarcações de registro brasileiro e estrangeiro;


d) estiver transportando em embarcação própria de registro brasileiro, ou sob o regime tratado na alínea “b” deste artigo, devidamente integrada a acordos armatoriais de associação, homologados pela STA, mercadoria coberta por conhecimento de embarque emitido pelo consórcio operacional, ou em nome de todas as participantes do acordo armatorial.


§ 1º	A destinação tratada na alínea “b” deste artigo far-se-á por prazo não superior a trinta e seis meses, contados da data de assinatura do contrato de construção da embarcação.


§ 2º	A identificação das embarcações, afretadas e em construção, far-se-á com base nos Certificados de Autorização de Afretamento-CAA, emitidos pela STA, devendo o período de afretamento ser por, no mínimo, uma viagem redonda.


§ 3º	O CDFMM baixará normas definindo os critérios de semelhança de tipo e equivalência de porte bruto de embarcações, previstos no item b deste artigo.


Art. 3º	A participação das empresas brasileiras de navegação no rateio da Conta Especial, será calculada proporcionalmente ao total de fretes por elas gerado nos tráfegos de importação e exportação do comércio exterior brasileiro, obtido nos regimes que tratam o artigo anterior, suas alíneas e parágrafos.


§ 1º	A participação de órgão ou entidade estatal será calculada com base, exclusivamente, no total de fretes por ele gerado no transporte de carga geral.


§ 2º	Serão creditados na conta do Fundo da Marinha Mercante as importâncias auferidas no rateio da Conta Especial, proporcionais aos fretes gerados:


a) por embarcações de propriedade da União/FMM e afretadas nos termos da Portaria MT nº 742, de 21.11.84;


b) por embarcações objeto de contratos de financiamento de construção, nos quais a empresa brasileira de navegação tenha cedido à União Federal, em favor do FMM, em caráter irrevogável e irretratável, o valor total ou parte de sua participação no produto da arrecadação do AFRMM a ser gerado pelas embarcações do projeto, ao longo de suas vidas úteis, e pelas embarcações afretadas em substituição às embarcações do projeto durante o período de sua construção.


§ 3º	Os documentos imprescindíveis para a computação da participação das empresas brasileiras de navegação no rateio da Conta Especial, bem como as normas, prazos, padrões e critérios para apresentação e aceitação dos mesmos, serão definidos pelo CDFMM.


§ 4º	Os documentos rejeitados em decorrência de incorreção de suas informações serão processados tão logo sejam cumpridas as exigências, e desde que não ultrapassados cinco meses da data da operação da embarcação a qual se refiram.


§ 5º	Eventuais reduções ou majorações nos valores de frete constantes desses documentos, promovidas por força de cartas de correção, somente serão aceitas se atendidas as disposições legais vigentes, observando-se, também, o prazo de cinco meses estabelecido no parágrafo anterior.


Art. 4º	O rateio da Conta Especial será realizado mensalmente (mês “N”), considerando o somatório dos fretes gerados no trimestre composto pelos meses “N-5”,�“N-4” e “N-3”.


§ 1º	A formalização de cada rateio dar-se-á até o décimo dia útil de cada mês (“N”), mediante a movimentação do saldo existente na Conta Especial no último dia útil do mês precedente ao rateio (“N-1”).


§ 2º	Os lançamentos dos créditos nas contas vinculadas das empresas brasileiras de navegação, de que trata o art. 10 do Decreto-lei nº 2.404/87, serão promovidos pelo Banco do Brasil S.A., por solicitação do Agente Financeiro do FMM, que por sua vez pautar-se-á em relatórios gerenciais produzidos e fornecidos pelo CDFMM, contendo os percentuais de participação de cada empresa brasileira de navegação em cada rateio.


Art. 5º	O CDFMM informará a cada empresa brasileira de navegação o seu percentual de participação em cada rateio da Conta Especial, bem como dados estatísticos a respeito dos resultados do controle de qualidade exercido sobre os documentos entregues para processamento.


Art. 6º	Os casos omissos nas presentes Normas serão decididos pelo Ministro de Estado dos Transportes, ouvido o CDFMM.





